
RECTE — L u i z r i o s :j_x .ircz

NCrí 2 r

3rc.. A : ar o cicia

%

/

M O D , 1



V

P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

«JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO

Aos p;J dias do mês de maio d e  1 9 69

Compareceu perante mim, Secretário da Junta de Conciliação e Julgamento
G-oiania Luiz Carlos To ixsira  ao Carmod e

pp Q -jiro
R ec la m a n te (s )

ao lt iro-m nor c/15 anos b ra s ile iro
(P ro fis sã o )

Plia !T l o t  I , r  -
(E s ta d o  C iv il) (N a c io n a lid ad e )

1 3 -  Bairro A lt  o da G lória -ITcsta
(R e s id ê n c ia )

portador da C. P. - N.°_____

Padaria K,

Série _e a p r e s e n t o u a  seguinte r e c l a 

mação contra A arse ida

domi c i 1iado na aiac.r:

(R e c lam a d o )

-1 lo to  27 -  V ila  7 si ?ns~o -  IToots
(R u a  e  N ú m e ro )

\ ADMISSÃO : i 9 _ o 8 - 6 8

DISPENSA ; 2 3 - 0 4 - 6 9

SALÁRIO t.t ri -v-, rV o r\• x . u x «;p 1/ '-i j G1 kj

PAGAMENTO : m s n s a l
x 0 Cl G o
/ /l 9 s e 13- s a l á r i o Cl 0 CG j Cl i j l • * * • T\TH0 • e x í \J X 3 0 , 0 0

A v i s o  pr a v i o ........ . 9 0 , 0 0

5/12 do 1 3 2 s a l á r i o ds 1 9 6 9 s z 7,50.... © © © 3 7 , 5 0
TB - -y-t -i ^X ax X p.■■rOj, orei ona is o/l 9J _> / _L © © e ® ©®*©©©®®® © • ® 4 5 , 0 0

PGTS. r: l a t i v o  o t o .;,.o do c r a b :llio 9 n c 5 d 6 6 , 0 0
i:Cr0268,5O

Mod- 2



Ass.i.m, .s^end.o,,, ap„e,d„e„ „q„uae, .s.eja, p p $ if  içado o Rcdo. do in t e i r o  

teor da presente  reqlamaçãô a-fim de que compareça à aud iên c ia  de i n s t r u 
ção e julgam ento, sob as penalidades  da L e i .o »  ■ o o ■» o o s o 5  ̂ a » a •

E, para consta r, fo i  lavrado  o presente  têrmo, que va i por

I Z 2L ^  g C&Pi/yt̂ X?
L ÍE C L A M A N T £ (S )

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s)
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência
de instrução e julgamento.

5 de maio de 19 69

Chefe de Secretaria: r& '• ‘Á J Z

7;



JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

//
N O T I F I C A Ç Ã O  N°.________ ___

1

Padaria N. Sra. Aparecida  
Quadra C~1 lo te  27 -  V i la  Redenção -  Keata

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

Luiz Carlos T e ixe ira  do Carmo

Fica V. S .a notificado, pela presente, a comparecer perante esta

Junta de Conciliação e Julgamento, à____P r a ç a  Ci v i c a  9.................................

, às....14......... ( ....quatorza ......... ) horas do......

d ia..... 9...........( ........... ) do mês d e * * * * 1969 , para audiência re la t iva

à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência de verá V . S .a oferecer as provas que ju lgar neces

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 ( t r ê s ) .

0 não comparecimento de V. S.a à re ferida  audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia  e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S .a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substitu ir  

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

Goiânia, 12 de junho de 19 69

M OD. 3



Departamento dos Correios e Telégrafos
Serviço Postal

Número òo registado 3 f -  5v 2
Procedência

/  Data do reg isto-*-^ de

Natu^erâ da correspondênciai/, ... ,j-i . ' - ™yy ' / ,
Carimbo de origem V â lO T  'd eCÍâPeldO '......................

de 19/ /

Recebí o objeto registado acima descrito. 

E rr^? / de <£=> de 19
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Not- de R; c 1a” ^ ã o  P r o o .

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
C A IX A  íP O S T A L  -  120 

G O ÍÁ N IA -O O -



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
jcj de eetaxWBRKfiHm Goiânia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PRGC. N.° JCJ- 391 / 69,

Aos 9 d i a s  do mês de sete m bro do ano de 19 >9 , às Ij. horas,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de J&lb

, sob a presidência do Dr. Heracito Pena Junior 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Kaley G. Rocha
vogal representante dos empregadores, e Doraiciano S„ Marirho ,
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 
reclamação ajuizada por Luiz Carlos T. do Carmo - Menor 

Padaria N.Sra. Aparecida

da
oontra

relativa a 1 3 2 s a l a -

r io ,  aviso, fe r ia3  e FGTS. 

no valor de NCr$ 268,50*

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa
das as partes, havendo comparecido apenas o r e c l a m a n t e  acompanhado de seu 

p a i  S r .  Manoel 3. do Carmo, p o r  e s t e s ,  foram c o n f ir m a d o s  03 d i z e r e s  do t e r 

mo da r e c l a m a ç ã o ,  Não havendo acord o  a f a z e r  em v i r t u d e  da a u s ê n c i a  da r e 

c lamada, o S r .  J u i z  P r e s i d e n t e  p ro p ô s  aos s r s .  v o g a i s  a s o l u ç ã o  do d i s s í d i o ,  

a ,  te n d o  v o t a d o  ambos, p r o f e r i u  a s e g u i n t e  d e c i s ã o :

CONSIDERANDO que o não comparecimento da r e c l a m a d a  a a u d í ê n c i a , q u a n 

do l e g a l m e n t e  n o t i f i c a d a ,  im porta  em r e v e l i a ,  além da pena de c o n f e s s o  quan 

t o  a m a t é r i a  de f a t o ,  nos term os do a r t .  8?;)| da CLT;

CONSIDERANDO que nao c h e g o u  ao c o n h e c im e n to  d e s t a  J u n t a  q u a l q u e r  ma

n i f e s t a r ã o  do p r o p o s i t o  da r e c la m a d a  de se d e f e n d e r  da r e c la m a ç ã o  a j u i z a d a ;

CONSIDERANDO o mais  que dos a u t o s  c o n s t a :

RESOLVE a J u n ta  de C o n c i l i a ç ã o  e J u lgam en to  de GpLã-trta, ptor unanim i

dade de v o t o s ,  j u l g a r  p r o c e d e n t e  a r e c l a m a r ã o  f o r m u la d a  p a r a p o n d e n a r  a r e 

clamada a p a g a r  ao r e c l a m a n t e  a i m n o r t â n c i a  da N C r ( d u z e n t o s  e s e s 

s e n t a  e o i t o  c r u z e i r o s  novos e c injqpterrb .a centavop-f ,  Q u a n t ia  e s t a  s u j e i t a  a 

c o r r e c ã o  m o n e t á r i a ,  nos term os.-do D e c r e t o - l e i - ,  nó' 75 de 21 de novembro de 

1966 e m a is  as c u s t a s  no v p l o r  de NQr$ 0 r e c l a m a n t e  f i c o u  c i e n t e  da
d e c i s ã o  na p r ó r r i a  a u d i ê n c i a .

E, p a r a  c o n s t a i ,  çkí, ^  ^  , o f i c i a l  de J u s t i ç a ,  -

l a v r e  i. a p r e s e n t e / a l a ^ ^ ^ ^ á J ^ ^ ^ A n a d a  \pelo S r .  J u i z  P r e s i d e n t e ,  p e l o s  s r s ,  
v o g a i s .

Juiz Pr-sidente

Vogal dos Empregados

Vogal dos Empregados
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PO D E R  JU D IC IÁRIO

JUSTIÇA  DO  T R A B A L H O  —  3*. REGIÃO
f

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

-  > o *

Notificação n°. Bél^lWRfâ6ttiacx*:XKIODB3C*aoaí.BX

Em 18 de Setembro de 19 69

Padaria N, Sa. Aparecida
Quadra C -l lo te  27 «» V ila  Kedençao
H - S I  A

Pelo presente, f ica is  cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de C9 de setem bro  de 19 69 .

na
L a u  * ' * * •  * *  * * » d0 * » •

e cujo inteiro teor
*â|itx.xãsifâtA.K e o se&u ntô»

* EjiíiiOLVii a Junta de Conciliada© e Julgamento de 
Goiânia, por unanimidade de votos, Julgar procedente a reclumaàau 
í ormulada gara condenar a reclamada a pae;; r  ao reéiaoante a iapq£ 
tância de Ncr& 2t>8,50 ( duzentos e s e s s e r f lS P V H lo ^ ^ J ^ j_ iV,o

e c.in uenta centevos), quantia esta su je ita  a eorre^ao tionetárla 

nos termos do Ds<nr^to-'l«i'''nS--'79"'^BSEx3SÇBSEIiiSR°C"'!te '"^l’''^8'"novdmbro 
de 1966, e mais as custas no v lo r  de Zíex§ 32,70. n e mais Ucr$0,10 
de Guia.

Atenciosas Saudeçoes

Departamento de Imprensa Nacional —



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO  TR ABALH O  

3.* REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

' /
TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

A o sQ3_____dias do mês de .............  .......... do ano de mil novecentos

e SftSs-vuU w Utjv c-............... , nesta cidade de G o lgn ia_________ , na Secretaria

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante Luxz C s r l a s  T e i x e i r a  C a r i f  — s s s i s t l o *
3 C17 F 7 - O r  ■ I l c i i : €1 9  JL L I ’ úuutltlo houver)

e o Reclamado.... P e ã g r i f »  N .  S g »  . A p s r c c i é a ....................................... e  por êste
(Representação quando houver)

último me fo i dito que. acordo celebradoem cumprimento a - — — --------;——  na presentedeclSao proferida

reclamação faz ia  entrega ao Reclamante da importância de NCr$ ZéB j^O ...............

(áuzeíití-B  * s e s s e n ta  e « i t *  c r u z e i r a s  nevas  e c i » .q u e *ta  oen tavw s )

re la t iv a  ao p ro c e s se  eia rec lgsiaçãa ãç »fi 391/69 « ____XXX7CXX_______

Pelo Reclamante fo i dito qme recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais ex ig ir  com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que t ítu lo  fôr.

E, para constar, fo i lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

W o  M U / i  K
s e c r e t a r io

R E C L A M A N T E

MOD. 18



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3 . 3 REGIÃO

; j, ji
ÓRGÃO EMITENTE; /

GUIA DE RECOLHIMENTO N.°295/........../ 19.. ^ ....

( Junta de Conciliação e Julgamento

u ô ia m #de ; Tribunal Regional do Trabalho da 3 a Região

391/6S
PROCESSO N.<>.............................

s ■ -
RECLAMANTE OU RECORRENTE:

»■ AlÜÍü CtfXlwíh X «ti-AÍS? Lí1#

RECLAMADO OU RECORRIDO: ~ í>* á * r Í *  ‘C"r ' * ICs
PjDslária N. Sa. Aparseiá»

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emblumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

importância de N C r í ^ » 8 0 ................................... ..........................< , Í 8  M W 3  *  » U « *

ts ce»tav*s , . Custas

(Custas e Emolumentos)

1. da sentença........................................................................................... NCr$. 3' ;

2. da execução........................................................................................ . NCr$.........

3. do agravo ................................................................................... ..........  NCr$.........

r>

4. do contador..........................................................................................  NCr$.

5. do traslado ...... ................................................  NCrS

« 6. do inquérito.....................................................................................   NCr$...

7. do recurso............................................................................................... NCr$

8. da certidão ............................................................................................  NCr$

9. do depósito prévio .................................................................................  NCr$

10. Impresso .............................................. ................................................  NCr$ 0 .10

11. B u s c a

12.

13.

14.

15.

(Por extenso)..

NCr$_.

NCr$„

NCr$

NCr$.

NCr$.

( t i í f it *  e âa ís  c ru ze ir«s  n® ves e aitsmt* c «n tsv *s )
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